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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ/MF 01.855.537/0001-04
Rua Marieta Mocellin nº 588 - Cep 87.915-000
_________________________________________________


PROJETO DE LEI Nº 01/2021
Do Vereador Sr. Sérgio Pereira da Silva
SUMULA: Institui nos termos do artigo 194, da Lei Municipal nº 027/2010 – Código Tributário Municipal, o IPTU SOCIAL, cujo objetivo é a isenção do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Santa Monica, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, apresente o seguinte PROJETO DE LEI:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Fica instituído nos termos do artigo 194, da Lei Municipal nº 027/2010 – Código Tributário Municipal, o IPTU SOCIAL, cujo objetivo é a isenção do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, nos termos da presente Lei.

Art. 2º - Esta Lei tem por finalidade proporcionar a isenção do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, às famílias de baixa renda, vulnerabilidade social, portadores de doenças graves e idosos.

Art. 3º - Fara jus à isenção do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, os contribuintes que se enquadrarem nos critérios estabelecidos na presente Lei.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º - Para os efeitos desta Lei entende-se por:

I – Família: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outras indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar com todos os moradores em um mesmo domicílio;


II – Família de Baixa Renda: aquelas com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou as que possuam renda familiar mensal de até três salários mínimos, desde que a renda per capita seja de meio salário mínimo;

III – Vulnerabilidade Social: condição dos grupos de indivíduos que estão à margem da sociedade, em processo de exclusão social, principalmente por fatores sócios econômicos, com meios de subsistência inexistentes;


IV – Portadores de Doenças Graves: as doenças constantes no rol do art. 9º, da presente Lei;


V – Idosos: às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei nº 10.741/2003;

VI – Domicílio: lugar onde a pessoa estabelece a sua residência com ânimo definitivo e que serve de moradia à família;


VII – Renda Familiar Mensal: a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos seguintes programas:


a) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados;


b) Programa Nacional de Inclusão Jovem;


c) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à população atingida por desastres, residentes no município em estado de calamidade pública ou situação de emergência;

d) Programa de Benefício de Prestação Continuada – BPC;


e) Outros programas de assistência social de nível municipal, estadual ou federal, não citados acima.


VIII – Renda Familiar Per Capita: razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família;


IX – Cadastro Único para Programas Sociais: instrumento de identificação e caracterização socioeconômica das famílias brasileiras de baixa renda, a ser obrigatoriamente utilizado para seleção de benefícios e integração de programas sociais do Governo Federal voltados ao atendimento desse público.

CAPÍTULO III

DOS INSTITUTOS
SEÇÃO I
DA ISENÇÃO PARA FAMÍLIA DE BAIXA RENDA

Art. 5º - O IPTU SOCIAL será concedido às famílias de baixa renda que atenderem aos seguintes requisitos:


I – Cadastros no Cadastro Único para Programas Sociais – CAD ÚNICO, mesmo que não sejam contemplados por nenhum programa social;


II – Ser proprietário, possuidor ou detentor de um único imóvel no Município de Santa Mônica;


III – Se enquadrar nos termos do inciso II, do artigo 4º, da presente Lei;


Parágrafo único: A comprovação do requisito do inciso III, do artigo 5º, da presente Lei, se dará por meio de parecer social realizado por meio da Secretaria Municipal de Ação Social.


Art. 6º - O requerente deve apresentar cópias dos seguintes documentos a serem anexadas no formulário de pedido de isenção:


I – Documento de identificação com foto do requerente, podendo ser, Cédula de Identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação ou documento de habilitação profissional devidamente reconhecido como documento de identificação civil;


II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;


III – Documentos pessoais dos membros familiares residentes no imóvel.

SEÇÃO II
DA ISENÇÃO PARA PESSOA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL

Art. 7º - O IPTU SOCIAL será concedido às pessoas em situação de vulnerabilidade social que atenderem aos seguintes requisitos:


I – Cadastros no Cadastro Único para Programas Sociais – CAD ÚNICO, mesmo que não sejam contemplados por nenhum programa social;


II – Ser proprietário, possuidor ou detentor de um único imóvel no Município de Santa Mônica;


III – Se enquadrar nos termos do inciso III, do artigo 4º, da presente Lei;


Parágrafo único: A comprovação do requisito do inciso III, do artigo 5º, da presente Lei, se dará por meio de parecer social realizado por meio da Secretaria Municipal de Ação Social.


Art. 8º - O requerente deve apresentar cópias dos seguintes documentos a serem anexadas no formulário de pedido de isenção:


I – Documento de identificação com foto do requerente, podendo ser, Cédula de Identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação ou documento de habilitação profissional devidamente reconhecido como documento de identificação civil;


II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;


III – Documentos pessoais dos membros familiares residentes no imóvel.

SEÇÃO III
DA ISENÇÃO PARA PORTADORES DE DOENÇAS GRAVES

Art. 9º - O IPTU SOCIAL isenta do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, o imóvel que seja de propriedade e residência do contribuinte, cônjuge e/ou filhos dos mesmos que comprovadamente sejam portadoras de doenças graves, sendo compreendidas como doenças graves as seguintes patologias:

I – Neoplasia maligna (Câncer);


II – Espondiloartose anquilosante;


III – Estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante);


IV – Tuberculose ativa;


V – Hanseníase;


VI – Alienação mental;


VII – Esclerose múltipla;


VIII – Cegueira;

IX – Paralisia irreversível e incapacitante;


X – Cardiopatia grave;


XI – Doença de Parkinson;

XII – Nefropatia grave;


XIII – Síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS;


XIV – Contaminação por radiação, com base na conclusão da medicina especializada;


XV – Hepatopatia grave;


XVI – Fibrose cística (mucoviscidose).


Art. 10 – A isenção de que trata o artigo 9º será concedida somente para um único imóvel do qual o portador da doença considerada grave seja proprietário/dependente ou responsável pelo recolhimento dos tributos municipais e que seja utilizado exclusivamente como sua residência e de sua família, independentemente do tamanho do referido imóvel.

Art. 11 – Para ter direito a isenção, o requerente deve apresentar cópias dos seguintes documentos:


I – documento hábil comprobatório de que, sendo portador da doença, é o proprietário do imóvel na qual reside juntamente com sua família;


II – quando o imóvel for alugado, contrato de locação no qual conste o requerente como principal locatário, e responsável pelo pagamento do IPTU;


III – documento de identificação do requerente, Carteira de Identidade RG e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e, quando o dependente do proprietário for o portador da doença, juntar documento hábil a fim de se comprovar o vínculo de dependência (cópia da certidão de nascimento, casamento ou termo de guarda ou curatela);


IV – documento de identificação do requerente;


V – Cadastro de Pessoa Física (CPF);


VI – atestado médico fornecido pelo médico que acompanha o tratamento, contendo:


a) Diagnóstico expressivo da doença (anatomopatológico);


b) Estágio clínico atual;


c) Classificação Internacional da Doença (CID);


d) Carimbo que identifique o nome e número de registro do médico no Conselho Regional de Medicina (CRM).


Art. 12 – A isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), não desobriga o contribuinte do pagamento das demais taxas incidentes sobre o imóvel.

Art. 13 – Os benefícios de que trata a presente seção, quando concedidos, serão válidos por 01 (um) ano, após o que deverá ser novamente requerido, nas mesmas condições já especificadas, para um novo período de 01 (um) ano e cessará quando deixar de ser requerido.


Art. 14 – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de débitos referentes ao IPTU do Imóvel, de que trata o caput do artigo 9º, a partir da data do diagnóstico da doença.

SEÇÃO IV
DA ISENÇÃO PARA OS IDOSOS

Art. 15 - O IPTU SOCIAL isenta do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, o imóvel que seja de propriedade e residência de idoso, que tenha concomitantemente:

I – Tenha idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;


II – Perceba renda familiar de até 02 (dois) salários mínimos;


III – Seja proprietário de um único imóvel no Município, com uma única unidade familiar;


IV – Não alugue o imóvel totalmente ou parcialmente; e,


V – Que o imóvel seja de uso exclusivo para moradia.


Art. 16 – O pedido de isenção deverá ser formulado a cada 03 (três) anos, através de requerimento protocolado junto à Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Gestão, devendo ser anexado os seguintes documentos comprobatórios:

I - documento de identificação do requerente, Carteira de Identidade RG e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como, dos demais membros da unidade familiar;


II – documento de identificação do requerente;


III – Cadastro de Pessoa Física (CPF);


IV – Comprovante de recebimento de aposentadoria, pensão ou benefício assistencial pelo INSS ou declaração de imposto de renda.


Art. 17 – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de débitos referentes ao IPTU do Imóvel, de que trata a presente seção, a partir da comprovação dos critérios estabelecidos na presente Lei.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18 – A qualquer tempo a isenção prevista nesta Lei pode ser cancelada, uma vez verificado não mais existirem os pressupostos que autorizaram sua concessão.


Art. 19 – As isenções previstas nesta Lei, não será transmitida automaticamente aos herdeiros ou sucessores a qualquer titulo, devendo os mesmo, fazerem a comprovação de cumprimento de eventual critério legal para a sua concessão.


Art. 20 – As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das verbas próprias do Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 21 – Deve ser elaborado estudo de Impacto Financeiro Orçamentário pelo Município de Santa Mônica, para viabilizar a implantação das isenções previstas na presente Lei.


Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Santa Monica – PR, 11 de março de 2021.
Sérgio Pereira da Silva
Vereador
JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,


O presente Projeto de Lei submete à apreciação e deliberação do Plenário de proposta para a instituição do IPTU SOCIAL, cujo objetivo é a isenção do pagamento do IPTU para os casos de famílias de baixa renda, vulnerabilidade social, portadores de doenças graves e idosos.


É importante salientar, que o Projeto de Lei não trata de matéria de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal que firmou jurisprudência no sentido de que a iniciativa para elaboração de leis que versem sobre matéria tributária é concorrente, de sorte que tanto o Poder Legislativo quanto o Poder Executivo são competentes para desencadear a deliberação legislativa sobre o tema. Tal conclusão é verdadeira ainda que a legislação tributária tenha impactos orçamentários, como é de se esperar que tenha.

Neste sentido, à guisa de informação colhe-se da jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 12.799/2017, DE PONTA GROSSA. ATO NORMATIVO QUE ALTEROU A LEI MUNICIPAL Nº 6.857/2001, CRIANDO ISENÇÃO QUANTO AO PAGAMENTO DA TAXA DE COLETA DE LIXO EM RELAÇÃO AOS IMÓVEIS DO TIPO GARAGEM OU ASSEMELHADO EM CONDOMÍNIOS VERTICAIS, QUANDO DESTACADOS EM MATRÍCULA SEPARADA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E INADMISSIBILIDADE DA AÇÃO. REJEIÇÃO. PETIÇÃO INICIAL QUE APONTA, MALGRADO BREVEMENTE, VIOLAÇÃO À DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.1. SUPOSTA AFRONTA AO EQUILÍBRIO FISCAL DO MUNICÍPIO.  AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA AO TEXTO CONSTITUCIONAL. INICIATIVA CONCORRENTE PARA A PROPOSTA DE LEIS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA, INCLUSIVE QUANDO IMPORTEM EM RENÚNCIA DE RECEITA. PRECEDENTES. 2. CAUSA DE PEDIR ABERTA EM CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE (ARTIGO 1º, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL). CRITÉRIO PARA A CONCESSÃO DE ISENÇÃO QUE SE REVELA ANTI-ISONÔMICO. PRESUNÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE PRODUÇÃO DE LIXO QUE NÃO PODE AGRACIAR SOMENTE GARAGENS DESTACADAS EM MATRÍCULA SEPARADA. CRITÉRIO DE DESIGUALAÇÃO A ENSEJAR TRATAMENTO DESIGUAL EM SITUAÇÕES DE IGUALDADE.INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL VERIFICADA.3. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARA QUE SOMENTE SE OPEREM PROSPECTIVAMENTE.AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.(a) A análise da constitucionalidade da norma no controle abstrato de constitucionalidade é ampla, nesse passo, o órgão julgador, desvinculando-se inclusive dos fundamentos aventados pelo autor, deve realizar o cotejo da norma com o ordenamento constitucional em sua totalidade. Diz-se, portanto, ser aberta a causa de pedir no controle objetivo de constitucionalidade.(b) Ultraja o princípio constitucional da igualdade a lei municipal que, erigida sobre premissa equivocada de impossibilidade de produção de lixo, dispensa do pagamento da taxa de coleta lixo as garagens de condomínios verticais destacadas em matrícula separada, olvidando os demais imóveis em situação equivalente, tais quais, as garagens com matrícula conjunta e os imóveis não edificados. (TJPR - Órgão Especial - AI - 1742186-0 - Ponta Grossa -  Rel.: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira - Unânime -  J. 15.07.2019)
ESTADO DO PARANÁ AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 1.427.975-5, DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA AUTOR : PREFEITA MUNICIPAL DA LAPA INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DA LAPA CURADOR : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO RELATOR : DESEMBARGADOR RENATO LOPES DE PAIVA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.107/2015, DO MUNICÍPIO DA LAPA. ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADOS, PENSIONISTAS E BENEFICIÁRIOS DE RENDA VITALÍCIA. PEDIDO DE SUSPENSÃO CAUTELAR DOS EFEITOS DA NORMA. ALEGAÇÃO DE VÍCIOS FORMAL E MATERIAL. INICIATIVA CONCORRENTE DE LEI DE MATÉRIA TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES DO STF. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS. CAUTELAR INDEFERIDA. (TJPR - Órgão Especial - AI - 1427975-5 - Curitiba -  Rel.: Desembargador Renato Lopes de Paiva - Por maioria -  J. 04.04.2016)

Não obstante, também é o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 7.524/2018, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE. NORMA QUE CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) SOBRE IMÓVEL INTEGRANTE DO PATRIMÔNIO DE PORTADORES DE NEOPLASIA MALIGNA (CÂNCER). VETO DO PREFEITO DERRUBADO PELA CÂMARA. ALEGADO VÍCIO DE INICIATIVA E OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO. QUESTÃO JÁ DECIDIDA EM REPERCUSSÃO GERAL PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA 682. IMPROCEDÊNCIA.

Inexiste, no atual texto constitucional, previsão de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo em matéria tributária, ainda que se trate de lei que vise à minoração ou à revogação de tributo (Tema 682). (Ação Direta de Inconstitucionalidade 4016700-13.2018.8.24.0000, Relator: Cláudio Barreto Dutra, Julgado em: 20/03/2019)


Ainda, houve o reconhecimento de Repercussão Geral pelo Supremo Tribunal Federal (tema 682):
Tributário. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2. Reserva de iniciativa em matéria tributária. Inexistência. 3. Lei municipal que revoga tributo. Iniciativa parlamentar. Constitucionalidade. 4. Iniciativa geral. Inexiste, no atual texto constitucional, previsão de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo em matéria tributária. 5. Repercussão geral reconhecida. 6. Recurso provido. Reafirmação de jurisprudência.

(ARE 743480 RG, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 10/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-228 DIVULG 19-11-2013 PUBLIC 20-11-2013)

A iniciativa de leis que versem sobre matéria tributária é concorrente entre o chefe do Poder Executivo e os membros do Legislativo.
 
A circunstância de as leis que versem sobre matéria tributária poderem repercutir no orçamento do ente federado não conduz à conclusão de que sua iniciativa é privativa do chefe do Executivo.


Destaca-se que o Poder Público tem o dever de prestar auxílio para amenizar as dificuldades daqueles que mais precisam, através da promoção de políticas econômicas e sociais que lhes garantam um direito fundamental assegurado pela Constituição Federal.

Nesse sentido, temos a oportunidade de contribuir efetivamente com algumas famílias residentes no município de Santa Mônica.


Diante do exposto e do indiscutível alcance social contido na presente proposta, solicito aos Nobres Pares desta Casa Legislativa o apoio necessário para aprovação.
Sérgio Pereira da Silva

Vereador
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